
 
 

 
 
 

 
Normas de participação Prémio Jovem Empreendedor de 

Mértola 
 

 

PREÂMBULO 
 
Considerando que o empreendedorismo tem um papel de grande relevância no 
desenvolvimento dos territórios, nomeadamente pelo seu potencial de valorização dos 
seus recursos endógenos, pelo aporte de inovação e tecnologia, pelos postos de 
trabalho criados, pela criação de riqueza e rendimento para as famílias, pela 
possibilidade de fixação de população, pela dinâmica que produz e, no geral, pelo 
contributo que oferece à melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento sustentável.  
 
Considerando que os Municípios dispõem de atribuições no domínio da promoção do 
desenvolvimento, de acordo com o disposto na alínea m) do nº 2 do artigo 23.º do anexo 
I da Lei nº75/2013, de 12 de Setembro, na s/redação atual, sendo competência da 
Câmara Municipal a promoção e apoio ao desenvolvimento de atividades e a realização 
de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal, prevista na 
alínea ff) do nº1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei supra referida.  
 
Considerando que no OP Jovem de 2019 o projeto “Prémio Jovem Empreendedor” foi 
uma das propostas vencedoras, que pressupõe um processo de capacitação dos jovens 
do concelho para a temática do empreendedorismo e a instituição de um prémio 
monetário à melhor ideia de projeto efetivo de negócio apresentado por um(a) jovem 
natural e/ou residente no concelho. 
 
Considerando que o incentivo ao empreendedorismo, e em particular, ao 
empreendedorismo jovem, contribui para dinamizar o espírito de iniciativa, para o 
reforço da sustentabilidade das comunidades locais e potencia o seu desenvolvimento 
integrado, pretende o Municipio de Mértola instituir o Prémio Jovem Empreendedor 
de Mértola.  
 
As presentes normas foram elaboradas ao abrigo e nos termos do disposto no art. 

241.º da Constituição da República Portuguesa, do Código do Procedimento 

Administrativo, dos artigos 23.º n.º 2 alínea m) e 33.º n.º1 alíneas ff) ambos do 

anexo I da Lei n.º75/2013, de 12/09, na s/redação atual. 
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Artigo 1.º 
Âmbito e Objeto 

1.O Prémio Jovem Empreendedor de Mértola é um prémio pecuniário que resulta de 
uma proposta aprovada no Orçamento Participativo 2019.  
 
2. As presentes normas de participação estabelecem as regras de atribuição do Prémio 
Jovem Empreendedor de Mértola que se destina a pessoas individuais, com idade entre 
os 18 e os 30 anos de idade (inclusive), recenseadas no concelho de Mértola, que se 
destaquem pela proposta de criação de melhor ideia de negócio. 
 
 
 

Artigo 2.º 
Objetivos 

Com a atribuição do Prémio Jovem Empreendedor de Mértola pretende-se: 

a)  potenciar o reconhecimento público,  a  dignificação,  a valorização  e  o  
prestígio  da  atividade  empresarial;  

b) reforçar e premiar a autoconfiança, a autoestima e a motivação para o 
aparecimento de novos projetos e  desafios que  visem o  desenvolvimento  
económico  e  social  do  concelho;  

c) promover uma cultura de empreendedorismo e motivar a cidadania e a 
criatividade dos jovens;  

d) apoiar e acompanhar a construção   e   implementação   de projetos que 
apresentem  viabilidade  económica  e  financeira  e  sejam  potenciadores  de 
criação de microempresas e de novos postos de trabalho qualificado. 

 

Artigo 3.º 
Atribuição 

A atribuição do Prémio Jovem Empreendedor de Mértola é da competência da Câmara 
Municipal de Mértola. 
 

Artigo 4º 
Fases  

A atribuição do Prémio Jovem Empreendedor de Mértola 2020 pressupõe as seguintes 
fases: 

a) Capacitação de jovens para o empreendedorismo; 
b) Apresentação de candidatura; 
c) Apresentação pública e defesa perante júri do Projeto de Negócio; 
d) Admissão e avaliação das propostas; 
e) Atribuição do prémio monetário à melhor proposta    

 

Artigo 5º 
Requisitos da Candidatura   

As candidaturas ao presente Prémio devem observar os seguintes requisitos: 
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a) Comprovativo da participação em 80% das sessões de capacitação previstas no plano 
de formação; 
b) Elaboração de um projeto de criação de negócio a concretizar no ano civil referente 
à atribuição do prémio a instalar no concelho de Mértola.  
 

Artigo 6º 
Plano de Capacitação em Empreendedorismo  

 
1. A proposta do "Prémio Jovem Empreendedor" englobada no Orçamento Participativo 
de Mértola, contempla 6 ações de capacitação.  
 
2. Estas ações terão a duração 3 horas cada uma, a realizar em horário pós-laboral, 
podendo os participantes optar pelo modelo presencial (em local a designar), online ou 
em regime misto (sessões síncronas transmitidas por plataforma adequada). 
 
3. Estas sessões serão com as seguintes temáticas:  
 

a) Modelos de Governança e de colaboração - Novas formas de colaboração // 
governança capazes enfrentar grandes desafios; novas formas de organização 
associadas aos meios disponíveis no território; 

b) Marketing e Imagem - Marketing de Conteúdo // Plataformas web e e-
commerce - Websites / Blogs // SEO e SEA O que são e como funcionam // Canais 
de reputação Online e Metasearch // Gestão da reputação online; 

c) Comunicação e Inovação - Contexto atual novo Consumidor (Customer Journey 
Antiga vs Customer Journey Actual) e a importância do Customer Service / 
Customer Care //Check List para Plano estratégico de negócio;  

d) Enquadramento Fiscal e Contabilístico - Obrigações fiscais e Regimes 
Contabilísticos associados à criação de um novo negócio; 

e) Financiamento - Formas de financiamento convencional // fundos europeus // 
financiamento alternativo; 

f) Empreendedorismo – Desenho de projeto de negócio.  
 
4. Os(as) interessados(as) poderão inscrever-se através do formulário disponível para o 
efeito, em local, data e prazos a divulgar pela Câmara Municipal de Mértola.  
 

Artigo 7º 
Apresentação de Candidaturas  

 
1. As candidaturas ao Prémio Jovem Empreendedor de Mértola deverão ser formalizadas 
através de Formulário de candidatura disponível em www.cm-mertola.pt acompanhado 
dos seguintes elementos: 

a) Fotocópia ou exibição do Cartão de Cidadão ou, na falta deste, do Bilhete de 
Identidade e Cartão de Identificação Fiscal; 

b) Documento comprovativo do número de identificação bancária (NIB); 
c) Documento comprovativo do recenseamento no concelho de Mértola; 
d) Plano de Negócios; 
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e) Documentos opcionais (ex. fotografias, vídeos, artigos, notícias, memória 
descritiva) que considerem relevantes para o processo de avaliação da sua 
candidatura.  
 

3. Os candidatos que não disponham de acesso à internet poderão recorrer aos serviços 
do Gabinete de Apoio ao Empresário da Câmara Municipal de Mértola. 
 
4. Não serão aceites candidaturas fora do prazo definido e/ou com elementos em falta. 
  
5. Os(as) candidatos(as) serão notificados por email da sua admissão ou exclusão ao 
concurso. 
 
6.A notificação de exclusão será devidamente fundamentada. 
 
7. Quando se verifique a notificação de exclusão o(a) interessado(a) será informado que 
poderá exercer, querendo, a audiência de interessados nos termos do disposto no 
Código do Procedimento Administrativo. 
 
8.Decorrido o prazo para audiência de interessados será publicitada por edital afixado 
nos locais de estilo e na página da Internet do município a lista final de concorrentes 
admitidos e não admitidos. 
 

Artigo 8.º 
Exclusão 

São excluídas as candidaturas que: 
a) Não cumpram as condições de acesso definidas nos artigos 1º e 5.º; 
b) Não apresentem os documentos exigidos no artigo 7.º; 
c) Sejam apresentadas fora do prazo;  
d) Prestem falsas declarações.  
 

Artigo 9.º 
Júri 

1. O Júri do concurso será constituído por:  
a) Um(a) representante da CMM, que desempenha as funções de Presidente do 

Júri; 
b) Um(a) representante da Associação de Empresários Vale do Guadiana; 
c) um (a) representante da Escola ALSUD; 
d) um (a) representante do Agrupamento de Escolas de Mértola;  
e) um(a) representante do NERBE. 

 
2. Em caso de empate, o(a) Presidente do Júri terá voto de qualidade e determinará o 
(a) vencedor(a). 
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Artigo 10.º 
Avaliação das Candidaturas 

 

1.Findo o prazo de candidatura, a admissão e avaliação das candidaturas cabe ao Júri do 
prémio. 
 
2. A avaliação das candidaturas terá em conta os seguintes critérios: 

    a) Grau de inovação (ponderação: 20%): 
    b) Potencial de mercado (ponderação: 20%): 
    c) Sustentabilidade (ponderação: 20%):  
    d) Potencial de Implementação (20%); 
    e) Viabilidade (20%)  
 
3. Será vencedor o projeto que obtiver maior pontuação. 
 
4. Em caso de empate, proceder-se-á à votação nominal, tendo cada jurado direito a um 
voto, relativamente às propostas empatadas. 
 
5. Se, após a segunda votação subsistir o empate, o(a) Presidente do Júri terá voto de 
qualidade e determinará o(a) vencedor(a). 
 

6. Podem ser solicitados esclarecimentos aos candidatos, os quais devem responder no 
prazo de 5 dias úteis, a contar do dia útil imediatamente seguinte ao envio da 
notificação, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte integrante das 
candidaturas. 
 
7. A não prestação dos esclarecimentos solicitados nos termos do número anterior 
implica a análise da candidatura com os documentos disponíveis.  
 
8. O Júri do concurso reserva-se no direito de não atribuir o prémio previsto quando 
considere que os projetos não satisfazem os requisitos fixados nas presentes normas. 
 

Artigo 11.º 
Lista final 

1.Compete à Câmara Municipal aprovar a lista final de resultados de atribuição do 
Prémio Jovem Empreendedor de Mértola, que posteriormente será divulgada no site da 
Câmara Municipal. 

 
2.Após a deliberação da Câmara, o projeto de decisão é notificado a todos(as) os(as) 
candidatos(as) para cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 
 
3.Findo o prazo da audiência de interessados, a Câmara Municipal pondera eventuais 
reclamações e delibera sobre a atribuição do prémio. 
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4. Da deliberação final da Câmara Municipal será dado conhecimento à Assembleia 
Municipal. 
 

Artigo 12º 
Prémio 

1. O concurso distinguirá e premiará o melhor projeto entre as candidaturas aceites a 
concurso, nos termos definidos nas presentes normas. 
 
2. À candidatura vencedora será atribuído um prémio pecuniário de 2000€ que será 
pago numa só prestação, por transferência bancária. 
 
3. A divulgação pública dos resultados do concurso será efetuada numa sessão a realizar 
em local e data a definir pelo Presidente da Câmara e será anunciado no website das 
instituições envolvidas e comunicada com antecedência ao(à) vencedor(a), salvo se por 
causas de força maior, designadamente relacionadas com a pandemia COVID-19, não 
for possível realizar aquela sessão pública, casos em que será fixada nova data para a 
divulgação pública dos resultados do concurso. 
 
4. A não implementação do negócio no prazo de seis meses após a entrega do prémio, 
salvo apresentação de motivo de força maior, obriga à sua devolução. 
 

Artigo 13.º 
Casos Omissos 

Os casos omissos e as dúvidas resultantes da interpretação do presente regulamento 
serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de Mértola. 
 

Artigo 14.º 
Tratamento de Dados Pessoais  

Cabe a cada promotor definir quem detém a proteção legal das criações nos vários 
domínios (indústria, comércio, serviços), assegurando assim a titularidade dos direitos 
de propriedade intelectual e/ou industrial, caso assim o pretenda. A organização não 
garante esta proteção nem poderá ser responsabilizada, na eventualidade de qualquer 
cópia, imitação ou plagio de terceiros. 
 

Artigo 15.º 
Entrada em vigor 

As presentes normas entram em vigor no primeiro dia útil após a sua publicação nos 
locais de estilo/página de internet. 
 


